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1. INTRODUÇÃO 
  
O presente Relatório, referente ao período de 26/05/2024 e 26/07/2024, tem 
como objetivo apresentar a avaliação do cumprimento do objeto da parceria na 
execução das atividades pactuadas no termo de fomento nº. 20/2024, 
celebrado entre a FEDERAÇÃO DE BAIANA DE JIU- JITSU E MMA – 
FBJJMMA e esta Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia. 
  
O responsável pelo monitoramento, avaliação e análise da prestação de contas 
da parceria é o servidor Sinval Vieira designado para desempenhar a função de 
Gestor da Parceria, através da Portaria nº 82/2019. 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada conforme Portaria nº. 
142/2021, publicada no DOE de 19/11/2021, composta pelos seguintes 
membros, sendo o primeiro, o seu presidente: Susi Crystiane Santiago Docio – 
matrícula nº 69.446078-5, Maria Amélia Ramon Britto, matrícula nº 69.279.271-
2, Ilma Lima de Jesus, matrícula nº 92053059, Bernadete de Lourdes Marsicano 
Araújo, matrícula nº 69.446.630-9 e Ana Cristina Barreto Rehen de Souza - 
matrícula nº 69446073, sendo o primeiro o seu presidente, é a responsável por 
monitorar, avaliar as parcerias que lhe forem atribuídas, em seu conjunto, e 
homologar este Relatório.  
  
2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA 
  
Instrumento da Parceria: Termo de fomento 20/2024 
Objeto da Parceria: MMA PRO II 
Vigência: 08/05/2024 a 12/07/2024 

  
Valor Total da Parceria: 

Nº da 
Parcela 

Repasse Previsto Repasse Realizado 
Data Valor Data Valor 

Única 08/05/2024 R$ 152.030,00 15/05/2024 R$ 152.030,00 
TOTAL R$ 

152.030,00 
      

  
 

Alterações da Parceria  

Instrumento Objeto Vigência Valor Total 

1º Termo Aditivo  Resumo do Primeiro 

Termo Aditivo ao Termo 

de Fomento nº 20/2024 

Processo: 

069.1484.2024.0002723-

75. Partes: SUDESB e 

FEDERAÇÃO BAIANA 

DE JIU 

12/07/2024+60 

dias=10/09/2024 

R$ 152.030,00 



 
JITSU E MMA. Da 

Prorrogação: Fica 

alterada a vigência do 

TERMO DE FOMENTO 

Nº 20/2024 

por mais 60 (sessenta) 

dias. Do Aditamento: 

Fica alterada a data de 

execução do evento 

“MMA PRO II”, para o dia 

26/07/2024 

 
 

  
3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC 
  
  
Nome da OSC: Federação de Baiana de Jiu Jitsu e MMA – FBJJMMA 
CNPJ: 19.339.262/0001-03 
Representante: Evandro Alves Nascimento 
Telefone de Contato: (71) 99228-3944 
E-mail: eanbahial@gmail.com 
  
  
4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO  
  
Este projeto visou executar o MMA PRO II dentro dos padrões exigidos pela 
entidade nacional, possibilitando o desenvolvimento do MMA, desde o esporte 
de base até a profissionalização e o alto rendimento no Estado da Bahia. 
  
5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO 
  
O acompanhamento e monitoramento referente às ações, indicadores, metas e 
parâmetros de avaliação de desempenho da parceria pactuados no termo de 
fomento nº 20/2024, foram realizados através da visita in loco e registro 
fotográfico pela técnica servidora Maria de Fátima .Conceição de Santana. 

O Relatório de acompanhamento e avaliação dispõe sobre o desenvolvimento e 
execução “MMA PRO II ”. O projeto foi encaminhado à SUDESB pela 
FEDERAÇÃO BAIANA DE JIU-JITSU - FBJJA, que solicitou apoio para a 
promoção do referido evento. 

Na proposta de solicitação a SUDESB está escrito no Plano de Trabalho que o 
evento objetiva competições da modalidade jiu- jitsu, destinados a expandir a 
participação de atletas em atividades esportivas de alto rendimento, alem de 



 
promover o esporte e lazer como um vetor de desenvolvimento produtivo, 
considerando as vocações territoriais. 

No que se refere ao Plano de Trabalho de aplicação os recursos está 
especificado na natureza das despesas, ficando apontado um montante total 
de R$ 152.030,00 (Cento e cinquenta e dois mil, e trinta reais) 

  
  
5.3 ANÁLISE DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 
  
  
5.3.1 Análise da execução do objeto 
  
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com 
base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016. 
  

O Relatório de acompanhamento e avaliação dispõe sobre o desenvolvimento e 
execução do Projeto “ MMA PRO II ”- é composto por ETAPAS I (SEMINÁRIO 
TÉCNICO O SEGREDO DO CAMPEÃO) e II (COMPETIÇÃO DE MMA) , com 
79 participantes na primeira etapa e 40 na segunda etapa, totalizando de 119 
participantes e um público estimado de 200 ( duzentas) pessoas, nos dias 25 de 
maio de 2024 e 26 de julho de 2024, no CENTRO DE BOXE E ARTES 
MARCIAIS DA BAHIA, localizado no Largo de Roma – Salvador – Bahia, com o 
apoio do Governo do Estado da Bahia, Setre e Sudesb,,através do processo nº 
069 .1486 .2024000.1333 -02 , vinculado ao Termo de Fomento nº 20-2024. 

COMPETIÇÃO MMA 

O monitoramento da execução do Termo de Fomento nº 20/2024, formalizado 
entre a SUDESB e a FEDERAÇÃO DE BAIANA DE JIU JITSU E MMA – 
FBJJMMA, para a promoção do “MMA PRO II, composto pelo SEMINÁRIO 
TÉCNICO- O SEGREDO DO CAMPEÃO e COMPETIÇÃO DE MMA, ambos 
realizados no Centro de Treinamento de Boxe e Artes Marciais Waldemar 
Santana ,Largo de Roma-Salvador/BA. ,com o apoio do Governo do Estado; 
SETRE e SUDESB – Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia. 

  
  

          A competição de MMA ocorreu em 26/05/2024 às 15h, com a entrada gratuita 
e contou com a participação de aproximadamente 40 (trinta) atletas e 
15(quinze) lutas oriundos das cidades de Salvador, Nazaré/BA, Madre de 
Deus, Camaçari, Simões Filho, Candeias, São Francisco do Conde, Dias 
D’Ávila e Cruz das Almas.. Em seguida houve o cadastramento ,pesagem e 
distribuição dos materiais (camisas, protetores bucais e luvas), na sequencia 
os participantes foram divididos em equipe por categoria e peso onde cada 
bloco seguiu um circuito de lutas que compõem o MMA, possibilitando o 
desenvolvimento de técnicas e habilidades em várias áreas do Jiu- jitsu. 
  
  
Após isso, foram executadas lutas de exibição em formato profissional, com 
corpo de juízes e árbitros, e em seguida houve a cerimônia de premiação com 



 
medalhas, troféus e cinturões personalizados aos contemplados, encerrando-
se às 21h. 
  
  
Para a realização do evento foi montada uma estrutura de placas de tatame, 
gradilis, mesas, cadeiras, prismas, boxtruss, som, iluminação, placar eletrônico, 
medalhas, troféus, camisas e ainda foi disponibilizados para os atletas: 
Caneleiras, luvas, capacetes e protetores (antebraço, genitais e tórax) 
  
  
Foi identificado que a Federação divulgou a competição por meio de mídias 
sociais, sonorização, banners, backdrop, material esportivo como capecete, 
luva, protetor genital e colete de proteção do tórax, além do material promocional 
como, camisas, troféus e medalhas, todos com a impressão da logomarca do 
Governo do Estado/ Sudesb, e FBJJMMA, conforme plano de trabalho. 

  
  

           Enfim o MMA PRO II, na sua segunda edição, teve como principal objetivo 
revelar talentos da modalidade para representar a Bahia nos eventos nacionais 
e internacionais. 

  
  
         SEMINÁRIO TÉCNICO 

  

O monitoramento da execução do Termo de Fomento nº 20/2024, formalizado 
entre a SUDESB e a FEDERAÇÃO DE BAIANA DE JIU JITSU E MMA – 
FBJJMMA, para a promoção do “MMA PRO II”composto pelo SEMINÁRIO 
TÉCNICO- O SEGREDO DO CAMPEÃO e COMPETIÇÃO DE MMA, ambos 
realizados no Centro de Treinamento de Boxe e Artes Marciais Waldemar 
Santana ,Largo de Roma-Salvador/BA. ,com o apoio do Governo do Estado; 
SETRE e SUDESB – Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia., 
com o apoio do Governo do Estado; SETRE e SUDESB – Superintendência 
dos Desportos do Estado da Bahia. 

Na visita in loco foi identificado a programação do evento; uniforme; estrutura e 
material de comunicação, assim como a equipe de organização, composta pela 
mesa técnica; área de treinamento, para realização do evento em 
conformidade com o plano de trabalho. 

O seminário técnico- Segredo do Campeão ocorreu apenas na parte prática no 
dia 26/07/2024, a partir das 9h e contou com a participação de 79 (setenta e 
nove) atletas oriundo de Salvador, Nazaré/BA Madre de Deus, Camaçari, 
Simões Filho, Candeias, São Francisco do Conde, Dias D’Ávila e Cruz das 
Almas, para cadastramento, pesagem, distribuição dos materias (camisa, 
protetor bucal e luvas) e na sequencia os participantes foram divididos em 
categoria, onde cada bloco seguiu um circuito que compõem o MMA, 
possibilitando o desenvolvimento de técnicas e habilidades em várias áreas da 
modalidade. 



 
O evento consistiu em treinamento de luta em pé, desenvolvendo técnicas de 
Artes Marciais Mistas que constituem um tipo de luta oficial em que os atletas 
que se confrontam e podem utilizar golpes de mais de uma arte marcial, 
possibilitando ao lutador um treinamento completo e dinâmico., além de ser 
utilizado estruturas adequadas de acordo com os padrões exigidos pela 
Confederação Brasileira de MMA, com forte divulgação nas mídias sociais 
especializadas, 

Todo material apresentado constou a logo oficial do evento, da SUDESB e 
GOVERNO DO ESTADO, cumprindo integralmente com as metas e objetivos, 
conforme estabelecido no Plano de Trabalho. 

Foi um evento bastante comentado no meio dos amantes do lutas marciais, 
com recorde de participantes, superando as expectativas em ambas etapas e 
para Evandro Alves, presidente da Federação, é sempre um prazer receber o 
público simpatizante por lutas, sou suspeito para falar, pratico jiu jitsu e sou um 
apaixonado, tendo a honra de sediar um evento do MMA PRO II , na sua 
segunda edição , sendo muito gratificante para toda nossa equipe.  

a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas  

  

                         

  

       

Realização do MMA 
PRO II. 

  

Indicador 

  

Unidade 

  

Meio de 

Verificação 

Qtde. de Meta Ano 2024 

  

  

  Projetar a 
imagem do 
MMA baiano 
no cenário 
nacional. 

1: Indicador 

  

Nº de 

Atletas 
participante 
s 

  

  

  

  

  

Atletas 

  

  

  

Lista de 
inscritos e 
relatório 
fotgráfico 

Previsto 

  

  

  

  

110 

Realizado 

  

  

  

  

119 

% 

  

  

  

108,18% 

            
  
OBJE 
TIVO DA 
PARC 
ERIA 

          
Meta 1: II I 

Indicador 2 
    110 119 108.18% 



 
    

Fomento do 
MMA no 
estado da 
Bahia. 

    Lista de 
inscritos 

      

  Nº de Atletas         
  participantes           
              

  Meta 2: 

Participação 
de 7 
municípios 
da Bahia. 

  

  

  

Indicador 3: 

Nº de 

municípios 

  

  

  

  

  

Municípios 

  

Lista de 
inscritos 

  

  

07 07 100% 

  

        

                  
  

b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas: 
  
A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no plano de trabalho: 
  
  

Ações 

  
Ação 1. Realizar a MMA PRO II. 

  
Ação 2. Divulgação e montagem do projeto. 
  
Critério de Aceitação: Foi confeccionado material de comunicação em 
conformidade com o manual de marcas da Sudesb, quantitativo e 
especificação técnica, conforme com o descritivo dos itens 2.2.2 de acordo 
com a previsão de receitas e despesas 
  
Critério de Aceitação: Foi contratado serviços de Infraestrutura, conforme 
discriminados nos itens 2.2.1; Material Esportivo conforme item: 2.2.3, 
Material promocional item 2.2.5, de acordo com a previsão de receitas e 
despesas 
  



 
  
Ação 3. Promover a Solenidade de Premiação do projeto. 
  
Critério de Aceitação: Foi confeccionado medalhas e Troféus 
Personalizados em conformidade com o manual de marcas da Sudesb, 
quantitativo e especificação técnica, conforme com o descritivo do item 
2.2.4, Premiação, de acordo com a previsão de receitas e despesas 

  
  
  
  
c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até 
o período: [ 
  
No período de execução do evento profissional cidade de Salvador/BA, houve 
bastante movimento, os amantes do lutas marciais lotaram a localidade e 
consequentemente movimentou a economia da região com o aquecimento da 
hotelaria e alimentação. 
  
6. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA 
  
A FEDERAÇÃO DE BAIANA DE JIU JITSU E MMA – FBJJMMA cumpriu 
integralmente com os itens constantes no termo de fomento nº 20/2024. 
  
7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 
  
Não houve. 
  
8. TRANSPARÊNCIA 
  
A FEDERAÇÃO DE BAIANA DE JIU JITSU E MMA – FBJJMMA divulgou as 
informações referentes ao termo de fomento nº 20/2024., através do link: 
www.fbjjmma.com.br, 
  
  
  



 

 
  
  
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 
  
Até a presente data não houve nenhum registro de notificação dos órgãos de controle.  
  
  
10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 
  
Até a presente data não houve nenhuma manifestação da ouvidoria Geral do Estado 
da Bahia acerca do termo de fomento nº 20/2024 
  
11. APLICAÇÃO DE GLOSAS  
  
Não há glosa no período.  
  
  
12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA 
  
Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 20/2024, referente ao 
“MMA PRO II”, foi executado com o cumprimento das metas previstas no plano de 
trabalho.  
  
13. ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES DE MELHORIA 
  
Não houve elaboração de plano de melhoria. 
  
  
14. CONCLUSÃO 
  
Concluímos que o objetivo da parceria foi alcançado fortalecendo a prática do Jiu -jitsu 
na Bahia, através da realização do evento “MMA PRO II”, um torneio de porte 
profissional, na sua 2ª edição. 



 
  
A OSC cumpriu integralmente as cláusulas constantes no Termo de Fomento, 
executando também as ações com o cumprimento das metas estabelecidas no 
plano de trabalho. Diante do exposto aprovo o presente relatório.  

  

 Salvador/BA, 09 de setembro 2024. 

  


